
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 

LEI Nº 1.072/2002. 

Institui no município de Chapada dos Guimarães MT, a 
contribuição para Custeio da Iluminação Pública prevista no 
artigo 149-A da Constituição Federal. 

 

Pedro Reindel Fonseca,  Prefeito Municipal de Chapada dos 
Guimarães MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei 

Art. 1° - Fica instituída no Município de Chapada d os Guimarães MT a 
contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no 
artigo 149-A da Constituição Federal. 

Parágrafo Único- O serviço previsto no caput deste artigo compreende o 
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens 
públicos, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de 
iluminação pública. 

Art. 2° -É fato gerador da CIP o consumo de energia  elétrica por pessoa natural 
ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do 
Município. 

Art. 3°-Sujeito passivo da CIP é o consumidor de en ergia elétrica residente ou 
estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à 
concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território 
do Município, excluído os usuários da Zona Rural. 

Art.4°- A base de cálculo da CIP é o valor mensal d o consumo total de energia 
elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionária distribuidora. 

 
 

PEDRO REINDEL FONSECA 
Prefeito Municipal 

 


